
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 12a (DÉCIMA SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (06-07-2020),às
dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou-se a
presentesessão ordinária sob a Presidênciado Vereador HENRIQUETEIXEIRA DA
SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o senhor
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a
chamada nominal, onde se constatou as ausências dos vereadores: Clodoaldo
Machado de Queiroz, Franciele Gabloski e Izaías de Jesus Carneiro; Após isso o
senhor Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse
a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor Presidente colocou em
discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então
solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovada a ata da décima primeira reunião ordinária da
quarta sessão Legislativa da sétima Legislatura,que em seguida recebeu as devidas
assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata e terminada a fase de expedienteo
senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e apresentou para
primeira e única discussão e votação: Projeto de Emenda n°. 020/2020 de autoria
de todos os vereadores. Projeto de emenda modificativa ao projeto de Lei nO.
007/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de
2021 e dá outras providências; Projeto de Emenda n°. 021/2020 de autoria de
todos os vereadores. Projeto de emenda modificativaao projeto de Lei n". 007/2020
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá
outras providências e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre as proposições em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis
ou não às proposições em questão, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovadas em primeira e única discussão e votação os
projetos de emenda nOs.020 e 021/2020 solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executivaque tome as devidas providênciase apresentoupara primeira discussãoe
votação: Projeto de lei n°. 009/2020 de autoria do Vereador Paulo Sergio de Lara,
projeto esse de que denomina de ProfessoraAlite de Lourdes Prestes de Souza a
Rua ProjetadanO.16, localizada na Vila Palmeirinha,Municípiode Ventania e deixou
a palavra livre para o vereador que quisessediscutir sobre a proposiçãoem questão,
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onde nenhum dos senhores edis se pronunciou, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovado em primeira discussão e votação o Projeto de
Lei n", 009/2020, em seguida apresentou para segunda e última discussão e
votação: Projeto de lei n°, 007/2020 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse
de que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá
outras providências e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado
em segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei n". 007/2020 e solicitou
ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo autógrafo do
projeto de lei e encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a fase de ordem do dia, o
senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao
primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores
inscritos, onde não houve inscritos, então o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 13
de julho de 2020, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu
por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador JAIME DOS
SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a
qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

EIRA DA SILVA
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ATA DA 13a (DÉCIMA TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (13-07-
2020), às dezenove horas (19:00), nas dependênciasda Câmara Municipal, iniciou
se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador HENRIQUE
TEIXEIRA DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidente solicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque
efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a ausência da vereadora
Antoniela Aparecida de Oliveira; Após isso o senhor Presidente solicitou ao Primeiro
Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,
após a leitura o Senhor Presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde
recebeupor unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovada a ata da décima
segunda reunião ordinária da quarta sessão Legislativa da sétima Legislatura, que
em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o
senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executivaque efetuasse
a leitura das proposições recebidas para conhecimento do plenário: Projeto de lei
n°, 010/2020 de autoria da Mesa Executiva. Projeto esse de que dispõe sobre a
fixação dos subsídios do prefeito, vice-prefeito e dos secretários municipais
equiparados a agentes políticos no âmbito do município de ventania para o período
compreendido pela legislatura de 2021 a 2024, e dá outras providências correlatas;
Projeto de lei n", 011/2020 de autoria da Mesa Executiva. Projeto esse de que
dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores e do presidente da câmara
municipalde ventania para o período compreendidopela legislaturade 2021 a 2024,
e dá outras providências correlatas, após a leitura o senhor Presidente encaminhou
os respectivosprojetos de lei para as comissões permanentesde Legislação,justiça
e redação final, e de finanças e Orçamentos para que no prazo regimental emitam
seus pareceres e devolvam à mesa; e terminada a fase de expediente o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e apresentou para primeira e
única discussão e votação: Justificativa sIn° do Vereador Paulo Sergio de Lara
referentea falta na reunião ordinária realizadano dia 22/06/2020 e deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não às proposições em questão, onde
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recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovadas em primeira e
única discussão e votação a justificava e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que tome as devidas providências e apresentou para segunda e última
discussão e votação: Projeto de lei n°. 009/2020 de autoria do Vereador Paulo
Sergio de Lara. Projeto esse de que denomina de Professora Alite de Lourdes
Prestes de Souza a Rua Projetada n", 16, localizada na Vila Palmeirinha, Município
de Ventania e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou,
então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em segunda e
última discussão e votação o Projeto de Lei n". 009/2020 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e
encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a fase de ordem do dia, o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro
secretárioda mesa executiva que efetuasse a chamadados oradores inscritos,onde
não houve inscritos, então o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos,
comunicou que estamos em recesso parlamentar e alertou que a próxima reunião
Ordinária realizar-se-á no dia 03 de agosto de 2020, segunda-feira, às 19:00 horas,
e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da
qual, eu Vereador JAIME DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa
Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário
receberáas devidas assinaturas.

HENRIQUE~~RA DA SILVA
preside~tT Câmara

~NTOS JUNIOR
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ATA DA 2a (SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (16-07-

2020), às quinze horas e trinta minutos (15:30), nas dependências da Câmara

Municipal, iniciou-se a presente sessão extraordinária sob a Presidência do Vereador

HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão; Em seguida solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que

efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a ausência do vereadora Franciele

Gabloski; Após isso o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor

Presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se

pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade

os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da décima terceira reunião ordinária

da quarta sessão Legislativa da sétima Legislatura, que em seguida recebeu as

devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente

explanou sobre que a presente reunião extraordinária tem como fim específico, a

apresentação e deliberação do Projeto de Lei nO.012/2020 e solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das proposições recebidas para

o conhecimento do Plenário: Projeto de Lei n", 012/2020 de autoria do Executivo

Municipal. Projeto esse que Autoriza o Poder Executivo a postular parcelamento de

débitos decorrentes de multas ambientais perante o Instituto Ambiental do Paraná

(IAP) e dá outras providências, após a leitura o senhor Presidente solicitou ao

competente plenário se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência, onde

recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de

regime de urgência no trâmite do referido projeto e encaminhou o respectivo projeto

de lei para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de

Finanças e Orçamentos para que com a máxima urgência emitam seus pareceres e

devolvam à Mesa; terminada a fase de expediente, o senhor Presidente anunciou um
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intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor Presidente apresentou

para primeira e única discussão e votação: Projeto de Lei n°. 012/2020 de autoria do

Executivo Municipal. Projeto esse que Autoriza o Poder Executivo a postular

parcelamento de débitos decorrentes de multas ambientais perante o Instituto

Ambiental do Paraná (IAP) e dá outras providências e deixou a palavra livre para o

vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos

senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por

voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos

favoráveis, declarando aprovado em primeira e única discussão e votação o projeto

de lei nO.012/2020 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o

respectivo autógrafo do projeto de lei e encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a

fase de ordem do dia, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e

alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-à no dia 03 de agosto de 2020,

segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a

presente sessão extraordinária, da qual, eu Vereador JAIME DOS SANTOS JUNIOR,

Primeiro Secretário da mesa Executiva, extraí a presente ata, a qual depois de lida e

aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.
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